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TERMO DE AUTORIZAÇÃO N° 38 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

Valdecir Alventino da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT,
no uso de suas atribuições legais Resolução Interna 03/2009 e alterações, inerentes ao seu
cargo, pelo presente e:

Nos termos, do art. 37 caput e inciso XXI da Constituição Federal/88.

Considerando serviços de Saúde e Segurança do Trabalho, se justifica na obrigatoriedade
de atendimento aos ditames da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 77, o artigo 7º, inciso
XXII da Constituição Federal.

Resolve:

AUTORIZAR o Agente de Contratação, nomeado pela portaria N° 085 de Março de 2024 ,
que proceda com Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa
Especializada na prestação de Serviços Médicos de Saúde e Segurança do Trabalho -
SST, sendo: Avaliações Clínicas, Exames Periciais e Complementares ao Pregão nº
03/2024 conforme o PCMSO vigente e o Termo de Referência nº 52/2024 em
atendimento às demandas da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT pós
remetam-se os autos à Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer, nos termos do Inc.
III do Art. 72 da Lei 14.133/21 e outras que complementam a espécie.

Cumpra-se.

Primavera do Leste – MT, 21 de novembro de 2024

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA
Vereador Presidente
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